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Assunto: Parecer técnico. Processo Licitatório n.° 023/2025, Concorrência Pública n.°

001/2025.

Em atendimento a solicitação da Comissão Pemanente

Técnico quanto as qualificações técnicas apresentadas no âmbit

ão emito Parecer

esso Licitatório

n°  023/2025,  Concorrência  n°  001/2025, cujo  objeto  é  a contmtação  de  empresa  de

engenharia  para   executar  obras   e   serviços   de   implantação  do   sistema  adutor  de

abastecimento de água no munici'pio de BrejãomE.

Contratação para execução indireta, sob regime de emp da por preço unitário.

processo ocorre com inversão de fases, com verificaçãQ prévia da qualificação técnica,

eriência e qualidade dos serviços prestados pelos licitantes.

Analisamos os itens referentes a qualificação técnica,  itens  14.12,14.13 e  14.14

ital.

Das licitantes apresentadas apenas a empresa BL Construtora e Serviços, CNPJ
°  14.780.722/0001-10,  não  cumpre  com  as  exigências  expressas  no  edital  quanto  a

cução  de  serviços  compatíveis  em  características  e  quantidades  equivalentes  ou

semelhantes com o objeto da licitação.

Sem   mais   para   o   momento   nos   colocamos   a   disposição   para   maiores

esclarecimentos.

Brejão/PE,12 de maio de 2025.
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João lnocêncio Guido Filho
Engenheiro Civil

CREA 60.497 D/PE

\, Praça Melquiades Bernardo, 1  -Centro | 55.325-000 | Brejão.PE.

CNPJ/MF:  10.131.076/0001-00
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